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Poder Legisativo

CÂMARA MUNICIPAL DE LEOPOLDINA

Av. Getúlio Vargas, nº 565 – Centro – Telefax: 0xx32 3441 4960

36700-000 – Leopoldina. MG.

PROJETO DELEI  Nº 54/2019
Dispõe sobre a proibição de fornecimento de canudos confeccionados em material plástico, nos locais que especifica, e dá outras providências.


O Povo do Município de Leopoldina, Estado de Minas Gerais, por seus representantes aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Fica proibido no Município de Leopoldina o fornecimento de canudos de material plástico aos clientes de hotéis, restaurantes, vendedores ambulantes, bares, padarias entre outros estabelecimentos comerciais.

Parágrafo único. As disposições desta Lei aplicam-se igualmente aos clubes noturnos, salões de dança e eventos musicais de qualquer espécie.

Art. 2º Em lugar dos canudos de plástico poderão ser fornecidos canudos em papel reciclável, material comestível, biodegradável ou de materiais reutilizáveis, embalados individualmente em envelopes hermeticamente fechados, feitos de material semelhante.

Art. 3º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita ao infrator a aplicação das seguintes penalidades:

I - na primeira autuação, intimação para cessar a irregularidade;

II -em caso de reincidência, multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).


Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após a data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Leopoldina - MG, 19 de novembro de 2019.

Rogério Campos Machado

Vereador – PL
Justificativa:


O presente projeto visa efetivar a proibição destes materiais comumente utilizados e especialmente lesivos ao planeta, priorizando a utilização de materiais ecologicamente corretos.

O projeto de lei propõe que seja adotado, a partir de agora, o uso de canudo de papel.


Essa é uma lei já aprovada em outras cidades, como o Rio de Janeiro e São Paulo. Ela tem dois grande viés: reduzir o consumo de plástico, que é um grande vilão da poluição dos rios, mares e lagos; o outro é educativo e preventivo.


Sendo assim, conto com o apoio dos nobres Pares para aprovação desta propositura.



Sala das seções, 19 de novembro de 2019.

Rogério Campos Machado

Vereador – PL
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